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Jurisprudência em destaque 

 

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo n.º 5/2025 (publicado em Diário da República n.º 106/2025 

de 3 de junho) 

Em ação de responsabilidade civil por atos médicos praticados em unidade do SNS, sob a vigência da Lei 

n.º 67/2007, incumbe ao autor alegar e provar os pressupostos da responsabilidade civil extracontratual: 

facto, ilicitude, culpa, dano e nexo causal. A ilicitude, nos termos do art.º 9.º, n.º 1 do RRCEE, abrange não 

só a violação de normas legais, mas também o incumprimento de regras técnicas ou deveres objetivos 

de cuidado. Em sede de erro médico, tal ilicitude resulta da inobservância das leges artis, aferidas 

segundo o estado da ciência médica ao tempo dos atos praticados, sendo a obrigação do médico de meios 

e não de resultado. A culpa é aferida pelo padrão de diligência exigível a um profissional zeloso, nos 

termos do art.º 10.º do RRCEE. O STA não pode, salvo raras exceções, alterar a matéria de facto fixada 

pelas instâncias, nem fundar-se em presunções judiciais que contrariem tal julgamento. A mera 

ocorrência de lesão não implica, por si só, atuação ilícita, se não se provar violação das regras técnicas 

ou do dever de cuidado. O regime jurídico nacional de responsabilidade médica não viola a CEDH por 

exigir prova da ilicitude. Por fim, o reenvio prejudicial ao TJUE é inadmissível quando se trata de normas 

exclusivamente nacionais, como sucede com o regime da responsabilidade civil do Estado por atos 

médicos, não regulado pelo direito da União. 

 

Perda de mandato. Eleitos locais. Conflito de interesses. Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo 

(Proc. n.º 0118/24.4BEPDL) 

Síntese: A perda de mandato tem natureza sancionatória, exigindo a verificação cumulativa dos seguintes 

requisitos: (i)Intervenção em procedimento administrativo, ato ou contrato;(ii) Existência de impedimento 

legal;(iii) Intenção de obtenção de vantagem patrimonial; (iv)Culpa grave ou negligência grosseira; 

(v)Inexistência de causa de exclusão da culpa (art. 10.º da LTA). 

O regime de impedimentos assenta nos princípios constitucionais da legalidade, imparcialidade e 

prossecução do interesse público (arts. 266.º e 269.º da CRP), sendo a sua violação objetivamente 

censurável, independentemente da existência de dolo ou benefício direto.  A “vantagem patrimonial” (art. 

8.º, n.º 2 da LTA) deve ser interpretada de forma funcional e ampla, abrangendo qualquer situação de 
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favor, privilégio ou benefício económico ilegítimo, mesmo que não haja enriquecimento pessoal direto. A 

Presidente de Junta de Freguesia, ao intervir conscientemente em deliberações e contratos com entidade 

que igualmente representava, favorecendo uma entidade com a qual mantinha vínculo institucional, atuou 

com culpa grave, sendo a sua conduta eticamente censurável e juridicamente relevante para efeitos 

sancionatórios. A aprovação prévia pela Assembleia de Freguesia não elimina a ilicitude da sua 

intervenção. O juízo de censura incide, neste domínio, sobre a violação objetiva de deveres funcionais 

essenciais, cuja observância é exigida, de forma intransigível, a todos os titulares de cargos públicos. 

 

Responsabilidade civil. Ato lícito. Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo (Proc. n.º 0139/05.6BEFUN) 

Síntese:  Atento o período em que decorreu a controvertida empreitada, importa evidenciar a 

aplicabilidade do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 48.051, de 21.11.67. Assim, no que concerne à 

responsabilidade por ato lícito, nos termos do n.º 1 do artigo 9.° do Decreto-lei n.º 48.051 “o Estado e 

demais pessoas coletivas públicas indemnizarão os particulares a quem, no interesse geral, mediante 

atos administrativos legais ou atos materiais lícitos, tenham imposto encargos ou causado prejuízos 

especiais e anormais”. A responsabilidade das entidades públicas por atos lícitos, resulta da circunstância 

do Estado não poder exigir, em nome do interesse público, um sacrifício superior e mais intenso do que 

o normalmente imposto aos outros membros da coletividade. Temos como necessários, pois, para que se 

preencha no caso de responsabilidade por atos lícitos, os seguintes pressupostos: O facto, o dano especial 

e anormal, e o nexo de causalidade entre aquele e este [ver os artigos 9º do DL nº48.051, de 21.11.67, 483º 

e 563º do CC]. Prescinde-se dos requisitos da ilicitude e da culpa, apenas se exigindo que os prejuízos 

causados, para ser indemnizáveis, sejam especiais e anormais. 

 

Informação procedimental e não procedimental. Jornalista. Documentos nominativos. Acórdão do 

Tribunal Central Administrativo Sul (Proc. n.º 1973/23.0BELSB) 

Síntese: Da conjugação do artigo 85.º, n.º 1 do CPA com o artigo 8.º, n.º 2 do EJ, decorre que, no que respeita 

ao acesso a informação procedimental, se considera, para o efeito da extensão do direito à informação 

procedimental, que os jornalistas são detentores de um interesse legítimo no acesso às fontes de 

informação. A mera circunstância de a requerente da informação ser jornalista e alegar a necessidade 

da informação para o exercício da profissão é insuficiente para se considerar a relevância, 

designadamente para o controlo de legalidade da atuação administrativa, no acesso a dados pessoais 

contidos nos documentos abrangidos pelo pedido, os quais, devem, portanto, ser objeto de expurgo, nos 
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termos do disposto no artigo 6.º, n.º 8, da LADA. Estando em causa informação de natureza financeira, 

que não consubstancia documentos nominativos, não estão os documentos relativos aos pagamentos 

feitos aos seus membros, sujeitos à restrição de acesso prevista no n.º 5 do artigo 6.º, devendo ser 

concedido o direito de consulta e obtenção de cópia dos mesmos. O direito de acesso aos documentos 

administrativos abrange o direito de consulta e de reprodução (artigo 5.º da LADA), sendo que essa 

consulta (e reprodução) pode ser realizada presencialmente e ter por objeto os originais dos documentos, 

pelo que a circunstância de esses mesmos documentos serem objeto de divulgação e publicitação, não 

constitui fundamento para a recusa de consulta presencial dos originais e reprodução destes. 

 

Direito à informação não procedimental. Segredo comercial. Acórdão do Tribunal Central Administrativo 

Sul (Proc. n.º 52030/24.0BELSB) 

Síntese: A circunstância de a informação não procedimental (administrativa) requerida se destinar a 

instruir um processo judicial – e poder aí consubstanciar um meio de prova -, não configura per si um 

limite ao direito de acesso, apenas o sendo quando o direito à informação em causa esteja sujeito a uma 

das restrições previstas na LADA ou em legislação que especificamente regule esse direito. Recai sobre 

a entidade que recusa o acesso à informação com fundamento no artigo 6.º, n.º 6 da LADA o ónus de 

consubstanciação dos pressupostos da restrição, o que não se basta pela mera afirmação por esta dessa 

natureza confidencial, nem com o mero elenco dos documentos requeridos que, sendo certo reportarem-

se à sua atividade comercial e à execução contabilística e financeira de um determinado projeto, não 

evidenciam em termos de notoriedade o seu enquadramento na restrição. Nos termos do artigo 15.º, n.º 3 

da LADA afasta-se a obrigação de satisfação de pedidos de informação e acesso a documentos 

administrativos quando tais pedidos sejam “manifestamente abusivos”, o que sucederá em face do seu 

“carácter repetitivo e sistemático” ou do “número de documentos requeridos”. 

 

Monitor de natação. Contrato de trabalho versus contrato de prestação de serviços. Acórdão do Tribunal 

Central Administrativo Sul (Proc. n.º 172/11.9BESNT) 

Síntese: Inexistindo subordinação jurídica, o contrato celebrado entre as partes não poderá ser 

qualificado como contrato de trabalho. Não obstante existir uma inserção na estrutura organizativa da 

entidade pública, se um monitor de natação não realiza a sua prestação sob as orientações efetivas 

daquela entidade (que consubstanciem verdadeiras ordens funcionais), mas apenas seguindo orientações 
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de natureza pedagógica geral, então não existe subordinação jurídica, sendo uma verdadeira prestação 

de serviços. 

 

Procedimento contraordenacional. Prescrição. Causas de interrupção e de suspensão. Acórdão do 

Tribunal Central Administrativo Sul (Proc. n.º 998/17.0BESNT) 

Síntese: Para efeitos do n.º 3 do artigo 28.º do RGCO, que estabelece um prazo de prescrição máximo do 

procedimento, apenas releva o tempo de suspensão, não é de considerar qualquer interrupção ocorrida 

no procedimento. 

 

Acidente em serviço. Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul (Proc. n.º 993/24.2BESNT) 

Síntese: A junta médica de recurso não poderia ter procedido à revisão da incapacidade relativa ao 

traumatismo, na medida em que – e nos termos do disposto no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 503/99, de 

20 de novembro - «[a] verificação da modificação da capacidade geral de ganho é da competência da 

correspondente junta médica prevista no artigo 38.º -, ou seja, a junta médica inicial -, sem prejuízo, 

naturalmente, da intervenção posterior da junta médica de recurso, por apelo ao regime do artigo 39.º. 
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